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SEGUIMENTO AO RECURSO.

O interesse recursal consubstancia-se na necessidade que tem
o recorrente de obter a anulação ou a reforma de uma decisão
que  lhe  foi  desfavorável.  Logo,  a  interposição  de  qualquer
recurso  está  condicionada  ao  fato  de  o  recorrente  ter  sido
sucumbente,  ou  seja,  que  a  decisão  lhe  tenha  sido
desfavorável no ponto atacado pelas razões recursais.

Vistos, etc. 

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo Município  de  Jurú
buscando a reforma da sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Água Branca
que, nos autos da Ação de Cobrança ajuizada por Ana Maria da Silva em face do
Apelante,  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  autorais  para  condenar  o
promovido ao pagamento do salário referente ao mês de novembro, dezembro e 13º
salário  do  ano de 2012,  no  importe  de  R$ 2.170,59.  Improcedente  o  pedido de
indenização por danos morais. 

Em suas razões recursais, argui o recorrente que “ não se pode falar
em  indenização  por  danos  morais  por  decorrência  de  salários  atrasados,  na
verdade, o que deveria acontecer era colocar na cadeia aquele gestor irresponsável
que deixou atrasar os meses ora cobrado, mesmo assim foi pedido o bloqueio, já
sabendo  que  iria  acontecer  que  nada  foi  feito  neste  sentido,  sacrificando  os
funcionários e hoje o município de Juru” (fl. 40).



Foram  apresentadas  contrarrazões,  fls.  45/46,  pugnando-se  pela
manutenção do decisum.

A Douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer opinando pelo
desprovimento do recurso. 

É o relatório.

Decido.

De partida,  cosigno que não merece conhecimento o recurso, por
falecer ao recorrente o interesse recursal.

É cediço que o interesse recursal consubstancia-se na necessidade
que tem o recorrente de obter a anulação ou a reforma de uma decisão que lhe foi
desfavorável. Logo, a interposição de qualquer recurso está condicionada ao fato de
o  recorrente  ter  sido  sucumbente,  ou  seja,  que  a  decisão  lhe  tenha  sido
desfavorável. 

Assim prevê o art. 499 do CPC: 

Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida,
pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

Vaticinam  Nelson  Nery  Junior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery,
comentando referido dispositivo: "tem interesse em recorrer aquele que não obteve
do processo tudo o que poderia ter obtido. Deve demonstrar necessidade + utilidade
em interpor  o  recurso,  como o único meio para obter,  naquele  processo,  algum
proveito do ponto de vista prático. (...)".1 

Confira-se  ainda  o  ensinamento  doutrinário  de  Luiz  Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart a respeito do interesse recursal: 

Interesse recursal. A  fim de que possa o  interessado
socorrer-se do recurso, é fundamental que possa antever
algum  interesse  na  utilização  deste  caminho.  À
semelhança  do  que  acontece  com o  interesse  de  agir
(condição  da  ação),  que  engloba  a  adequação  da  via
eleita (traduzida, em termos de recursos, pela noção de
cabimento, como visto), é necessário que o interessado
possa  vislumbrar  alguma  utilidade  na  veiculação  do
recurso,  utilidade  esta  que  somente  possa  ser  obtida
através da via recursal (necessidade).2 

No caso presente, não há dúvida inexistir ao promovido/recorrente
interesse  para  recorrer  da  parte  da  sentença  que  deixou  de  condená-lo  ao
pagamento de indenização por dano moral, haja vista que, por óbvio, não sofreu
qualquer prejuízo nesse sentido.

1  in CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  COMENTADO  E  LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL
EXTRAVAGANTE EM VIGOR: atualizado até 01.03.2006 - 9ª Edição ver. e ampl. São Paulo: RT, 2003 –
pág.716.
2  Manual do Processo de Conhecimento,, 2ª edição, RT, p. 541.



À luz de tais considerações,  de ofício,  reconheço a ausência de
interesse recursal do apelante, tendo em vista que a sentença desacolheu o pedido
de indenização por danos morais expressamente. 

Frente  ao  exposto,  não  conheço  o  recurso  por  ser
manifestamente inadmissível, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

P.I.
 
 João Pessoa, 27 de novembro de 2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
                Relatora
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